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                  O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado pela
Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em
conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

                           Art. 1º – ALTERAR, a Portaria nº 109 de 04.10.2017, retirando, a partir desta data, o
professor Sérgio Goulart Alves Pereira, que não mais compõe o quadro de servidores desta
Instituição, do Núcleo Docente Estruturante do curso superior de Bacharelado em Engenharia
de Computação, do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas, mantendo os demais membros,
sob a presidência do primeiro, a SABER:
Presidente:

Rodrigo Lício Ortolan,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1606908;
Membros:

Douglas Fabiano de Sousa Nunes,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1908206
Giselle Cristina Cardoso, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1808869;
Lorena Temponi Boechat Reis, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2870726;
Mateus dos Santos,  Professor  EBTT, matrícula SIAPE nº 2060696;
Ricardo Ramos de Oliveira,  Professor  EBTT, matrícula SIAPE nº 1906199;
Diógenes Simão Rodovalho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1851344;
Ezequiel Junio de Lima,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1683139;
Douglas Donizete de C. Braz, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1926760;
Carlos Alberto F. Jardim Vianna, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2762209;
Laudo Claumir Santos,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1653911;
Rafael Felipe Coelho Neves, Professor EBTT,  matrícula SIAPE nº 2020292.

                       Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

                      Art. 3º -Esta Portaria vigerá até a data de 04.10.2019.
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